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"Autoriza o Executivo lllunicipal a
e votado pelos Seúores

que "Dispõe sobre a
- Distrito Industrial de
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MONTEIRO
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Senhor Presidente,

Atenciosamente,
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GONHAS -ICIPAL DE CON
DOS PROFETAS

RA MUN
CIDADE

PROJETO DE LEI N."_E{iÜAffi2.
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â rcceber

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

AÍ. 1" Fica o Executivo M
de R$ 70.000,00 (setenta mil reais),
O4.173.3O7/OO0|-45, com sede na

da

PretoÀ{G.

Autoriza o Erecutivo MuniciPal
doação que menciona.

Km 595, Pires, na cidade de Ouro040 -
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Art. 2' Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Congoúas, 13 de dezemtrro de 2pO2.
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GUALTER PEREIRA MONTEIRO, Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente'
Senhores Vereadores,

o presente Projeto de Lei tern como objetivo autorizar o Poder Executivo receber

doação na importância de R$ 70.000,00 da empresa ALTA VISTA LTDA' uma vez que a

referida ernpresa tem interesse em instalar-se em nosso Município, especificamente na localidade
do Pires, onde inâ edificar um mini e um posto de úastecimento de combustivel.

Tendo em vista a ao Município de doaçâo de area de
terreno para implantação de seu se faz como forma de compensação
ao Município.

Certo
Leis encaminhados
necessidade de sua

ano> somos,

- rEL.:(3Í)373í í300 _ FAX. (31)3731 1240
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG

CIDADE DOS PROFETAS
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deüdo à

G..UA LTf, R PEREIRA MONTEIRO
prefeito Municipal
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Senhor Presidente,

'fendo em vista o que prescreve inciso l, do art. 60. da Lei
Orgânica rlo NírrrriciJrir'. solicitarnos de V.Ilxa. a convocação de reunião extraordinária para o dia
2ll tle dczcrrrlrrr.r tlo ar,. ,:orrcnte, a fim tle que sejam analisados e votados os I'roietos de Leis
abaixo dist:r irrrirrillll;1;. tlrlllo <'rrr vistâ a urgência e o interesse público relevante:

Projeto dc l.ci n." (170/01 que "Autoriza o Executivo Municipal a legalizar os lotes doados
nos baiÍros Nova ('idade. Santa Mônica, Residencial Gualter Pereira Monteiro, 'fancrcdo

Neves, Santa Vittiria. tlot Vista, Cidade Jardim e dá outras providências";

Projcto dc l-ei n." 07.{/02 que "l)ispõe sobre doação tle áreas para instalação de empresas
Íirra do DIC I )isl rito Induslrial <[e Curgonhas";

Proieto rlc t,ci n," í)n3Í)2 que 'nutodza o Ilxecutivo Municipal a receber tloaçâo que
tncnciotta -

Proieto tlc I,ci rr.'(ilt(r/(12 11uc "Âukrriza abertu'a 6e credito especial".

irproveitantos o ense.io para manifeslar nossos prolestos de estinra
c distinta c, rnsirlcr açào

^lc,lciosarnente,
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Câmara Municipal de Congoqhas
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Congonhas, MG, 23 de dezembro de 2.O02.

t') 11

Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
Parecer em conjunto CLJRF, OSP e CTFO.

Ref.: Projeto de Lei no O8ü24O2 - Autoriza o Executivo a receber doação que
mencrona.

PARECER

A matéria objeto da presente proposta visa obtêr desta Casa
autorização para rêcêpção de doação pela municipalidade.

A doação pretendida é juridicamentê possivel e se estabelece como
forma de compensação pela cessão de área de terreno que o Município fará
à empresa ALTA VISTA LTDA. para instalação de empreendimento
econômico, o qual resultará na geração de empregos e rendas.

O projeto está devidamente fundamentado, mormente pela fácil
identificação do interesse público e coletivo êm sua concretização.

Trâmite regular.
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Rua PadÍe Antôoio CorÍêa, 163 " Centro - CongoúaVMG - Tel.: (31) 3731-1840 - Site: www.camaracongoúas.mg.go!.br - E-mail: camaü$c@coneft.com.bÍ

Matéria legaÍ e Constitucional. Sou pela aprovação.
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Câmara MuniciPal de Congonhas
PaU-.at* 1r.lir 4l. la tl*,"ar;/a/z

REQUERIMENTO
cMcíNo 25712002

Exmo Sr
EDUARDO CORDEIRO MATOSINHOS
Presidente da Câmara MuniciPal

Os Vereadores que o presente subscrevem, dispensadas as demais
formatidades contidas no texto regimental vigente, REQUER a V.Exu
que determine a SUSPENSÃO dos trabalhos desta REUNIÀO, por í5 (quinze)
minutos, a fim de propiciar às Comissões competentes a emissão de
PARECER EM CONJUNTO sobre os PROJETOS DE LEIS Nos. 033; 074;
086; 087; 088 e 08912002, após, trâmite regutar em 10 E 20 turnoS de
discussoes e votaçôes, nesta REUNIÃO EXTRAORDINÁRlA

Câmara Municipal de Congonhas, 23 de dezembro de 2002.
-)

Mlc EL EIRA SOUZA NETO
Vereador
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câmara Municrpat üe C0ng0mN
Pae";-rar,-^ A^lilu4aL /a H r^*ta^;A*

nnorosrçÃo DE LEt N" oz412oo2

Art 2, Esta Lei entra em ügor na data de sua publicaçâo.
Cârnara Municipal de Congonhas, aos 23 de dezembro de

= o8

i#"J"Tr:"::ecutivo 
Municipal a receber doação

A CâmaraÀdunicipal de Congonlras, Estado de MinasGerais, aprovou:
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EDTIA RDEIRO MAT OS

Câma
idente da Mesa Di

ra Municipal de C hason
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t,E,t N." 2.400, t)ti 26 DIt l)lizEl\,llllr() l)lt 2002.

Âuloriza o Ereculivo
donção qrrc mcncionn,

Mrrnicipal a rcccbcr
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Câmara Municipal de Congonhas, F.stado de Minas Gerais, dccrela e eu,t,-

i: Prcfeito Municipal, sarrciono c prornulgo a scguintc i.ei:
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| Ârt. l" Fica o l;.xccutivo Municipal autorizatlo a rcccbcr cnr doação a inrportância
. i' de RS 70.000.00 (setentn mil reais), rla cmpresaALTA VIST^ I-Tt)4, inscrila nu (-Nl,J soh o n'

(>. 04 173.307/0001-45,
Preto/MG
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PREFEITURA TUUUrcIPAI DE CONGONHAS - MG
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Ârrtcriza o Erccutivo Municipal I rcccber

doação qrrc mcncionn'
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